
TERÇA-FEIRA, 30 DE ABRIL DE 20134 CADERNO 4

RESUMO DE PORTARIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 518998

PORTARIA Nº 534/2013–CGP./SUSIPE 
BELÉM, 25 DE ABRIL DE 2013.

O CORREGEDOR-GERAL PENITENCIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ, 
no uso de suas atribuições legais etc.
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao 
tomar ciência das irregularidades no serviço público, promover a 
apuração imediata dos fatos, mediante sindicância ou processo 
administrativo disciplinar, assegurando aos acusados ampla 
defesa:
RESOLVE:
 I – Determinar, com fulcro no art. 199 da Lei 5810/94-RJU, 
a instauração de Sindicância Administrativa, objetivando apurar 
responsabilidade administrativa, acerca do Termo de Denúncia 
prestado pela Sra. DULCINÉIA DA SILVA DOS ANJOS, em 
11.01.13, referente à suposta agressão física ao preso RONNEY 
BANDEIRA PEREIRA, custodiado no Centro de Recuperação de 
Castanhal;
II – CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores, 
que atuará como Presidente JAYMERSON CARLOS PEREIRA 
MARQUES, Procurador Autárquico, VITOR RAMOS EDUARDO, 
Procurador Autárquico, Membro, ELTON DA COSTA FERREIRA, 
Procurador Autárquico, membro, e ROSANGELA REBELLO DA 
SILVEIRA PINTO, Gerente, suplente;
III - DELIBERAR que os membros da Comissão tenham 
dedicação exclusiva podendo se reportar diretamente aos 
Núcleos e Departamentos deste órgão e aos demais órgãos da 
administração pública, para as diligências necessárias à instrução 
processual;
IV - DETERMINAR à referida Comissão que obedeça ao estatuído 
no Art. 201, parágrafo único, da Lei 5810/94-RJU, assim como, 
deverá a mesma apresentar relatório conclusivo ao fi nal da 
apuração.
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.
GUSTAVO HENRIQUE HOLANDA DIAS
Corregedor-Geral Penitenciário

PORTARIAS DE DESIGNAÇÃO/REVOGAÇÃO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 518999

PORTARIAN°296/2013-GAB/SUSIPE   
BELÉM-PA, 24 DE ABRIL DE 2013.

TEN. CEL. ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA E CUNHA, Superintendente 
do Sistema Penitenciário do Pará, no uso de suas atribuições 
legais, previstas em lei, etc.
CONSIDERANDO o disposto da Lei nº 6.688 datada de 13 de 
Setembro de 2004;
CONSIDERANDO as diretrizes de gestão pública do Governo do 
Estado do Pará;
RESOLVE:
I-DESIGNAR a servidora ALICE LUZ MEYER, Técnica em 
Administração e Finanças, servidora efetiva, matrícula nº 
57194622/3, lotada no Núcleo de Gestão de Pessoas, para 
responder pela Gerência da DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS-
DRH, no período de 02 de maio a 30 de junho de 2013, em 
substituição a KEDNEY GALVÃO DA CONCEIÇÃO, que estará em 
gozo de Licença Prêmio.
II-DETERMINAR ao Núcleo de Gestão de Pessoas - NGP que 
adotem as devidas providências cabíveis para o registro em 
pasta funcional.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA E CUNHA
Superintendente do Sistema Penitenciário do Pará

PORTARIA Nº 299/2013-GAB. SUSIPE    
BELÉM-PA, 25 DE ABRIL DE 2013.

TEN. CEL. ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA E CUNHA, Superintendente 
do Sistema Penitenciário do Pará, no uso de suas atribuições 
legais, previstas em lei, etc.
CONSIDERANDO o disposto da Lei nº 6.688 datada de 13 de 
Setembro de 2004;
CONSIDERANDOas diretrizes de gestão pública do Governo do 
estado do Pará;
RESOLVE:
I- REVOGAR a partir de 20 de abril de 2013, os efeitos da 
PORTARIA Nº 692/2012-GAB/SUSIPE, de 01 de setembro de 
2012 com publicação no DOE nº 32.260 de 11/10/2012, que 
designou os servidores RINGO ALEX RAYOL FRIAS, matricula nº 
5419451, NELSON YOSHIDA, matricula 6034050 e GUINALDO 
CAMPOS VIANA, matricula 5798094; para comporem o grupo de 
intervenção no Centro de Recuperação Regional de Capanema, 
sendo o primeiro a partir de 19 de setembro de 2012, e os 
demais a partir de 24 de setembro de 2012.

II- DETERMINAR ao Núcleo de Gestão de Pessoas - NGP que 
adote as devidas providências cabíveis ao fi el cumprimento do 
presente ato.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA E CUNHA
Superintendente do Sistema Penitenciário do Pará

PORTARIAN°298/2013-GAB/SUSIPE    
BELÉM-PA, 25 DE ABRIL DE 2013.

TEN. CEL. ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA E CUNHA, Superintendente 
do Sistema Penitenciário do Pará, no uso de suas atribuições 
legais, previstas em lei, etc.
CONSIDERANDO o disposto da Lei nº 6.688 datada de 13 de 
Setembro de 2004;
CONSIDERANDO as diretrizes de gestão pública do Governo do 
Estado do Pará;
RESOLVE:
I-DESIGNAR o servidor ADONIRAN MORAES VIANA, Vice Diretor 
DAS-3, matricula nº 5888813, servidor comissionado, para 
responder pela Direção do Centro de Recuperação Regional de 
Capanema, de 20 de abril de 2013 até ulterior deliberação.
II-DETERMINAR ao Núcleo de Gestão de Pessoas - NGP que 
adotem as devidas providências cabíveis para o registro em 
pasta funcional.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA E CUNHA
Superintendente do Sistema Penitenciário do Pará

PORTARIA Nº 301/2013-GAB. SUSIPE   
BELÉM-PA, 25 DE ABRIL DE 2013.

TEN. CEL. ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA E CUNHA, Superintendente 
do Sistema Penitenciário do Pará, no uso de suas atribuições 
legais, previstas em lei, etc.
CONSIDERANDO o disposto da Lei nº 6.688 datada de 13 de 
Setembro de 2004;
CONSIDERANDOas diretrizes de gestão pública do Governo do 
estado do Pará;
RESOLVE:
I-DESIGNAR os servidores RINGO ALEX RAYOL FRIAS, matricula 
nº 5419451 e GUINALDO CAMPOS VIANA, matricula 5798094; 
para comporem o grupo de intervenção no Centro de Recuperação 
Regional de Bragança, a partir de 25 de abril de 2013.
II- DETERMINAR ao Núcleo de Gestão de Pessoas - NGP que 
adote as devidas providências cabíveis ao fi el cumprimento do 
presente ato.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA E CUNHA
Superintendente do Sistema Penitenciário do Pará

SUPRIMENTO DE FUNDO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 519010

PORTARIA: 850/2013
Prazo para Aplicação (em dias): 30
Prazo para Prestação de Contas (em dias): 15
Nome do Servidor                       Cargo do Servidor        Matricula   
IVALDO JOSE BENTES CAPELONI           DIRETOR                  57198255    
Recurso(s):
Programa de Trabalho Fonte do Recurso    Natureza da Despesa Valor
03421131662960000    0662000000          339030              150,00
Ordenador: ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA E CUNHA

TERMINO DE VÍNCULO DE SERVIDOR
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 519209

Ato: TERMO DE DISTRATO
Término Vínculo: 01/05/2013
Tipo: Termino de Vínculo de Servidor
Motivo: DISTRATO UNILATERAL
Orgão: SUPERINT DO SIST PENITENCIARIO DO EST DO PARA
Servidor(es): 
Temporário / SIMONE REGINA TRINDADE MONTEIRO (AGENTE 
PRISIONAL)<br
Ordenador: ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA E CUNHA

TERMINO DE VÍNCULO DE SERVIDOR
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 519211

Ato: TERMO DE DISTRATO
Término Vínculo: 02/05/2013
Tipo: Termino de Vínculo de Servidor
Motivo: DISTRATO UNILATERAL
Orgão: SUPERINT DO SIST PENITENCIARIO DO EST DO PARA
Servidor(es): 
Temporário / JEFFERSON RODRIGO RODRIGUES GAMA (AGENTE 
PRISIONAL)<br
Ordenador: ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA E CUNHA

TERMINO DE VÍNCULO DE SERVIDOR
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 519013

Ato: TERMO DE DISTRATO
Término Vínculo: 01/05/2013
Tipo: Termino de Vínculo de Servidor
Motivo: DISTRATO UNILATERAL
Orgão: SUPERINT DO SIST PENITENCIARIO DO EST DO PARA
Servidor(es): 
Temporário / KAHORY LEITE ARAUJO (AGENTE PRISIONAL)<br
Ordenador: ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA E CUNHA

TORNAR SEM EFEITO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 519033

ERRATA publicação nº 376676 DOE 32154 de 10/05/2012
ERRATA publicação nº 376682 DOE 32154 de 10/05/2012

CONVÊNIO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 519063
ERRATA DA PUBLICAÇÃO: 319253

Convênio: 17
Exercício: 2011
Objeto: O OBJETO DO PRESENTE TERMO DE COOPERAÇÃO 
TÉCNICA E FINANCEIRA É ESTABELECER UM REGIME DE ESTREITA 
COOPERAÇÃO TÉCNICA-CIENTIFICA ENTRE A SUSIPE E A EMATER, 
NO ÂMBITO DE SUAS RESPECTIVAS ESFERAS DE COMPETÊNCIA.
Valor Total: 0,00
Assinatura: 01/12/2011
Vigência: 01/12/2011 a 31/01/2012
Partes: 
Benefi ciário ente Público: SUSIPE
Concedente: EMPRESA DE ASSIST. TÉC. E EXTENSÃO RURAL DO 
PARÁ-EMATER-PARÁ
Ordenador: ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA E CUNHA

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 519087
PORTARIA N° 291/2013 – GAB/SUSIPE 

BELÉM/PA, 23 DE ABRIL DE 2013.
O Superintendente do Sistema Penitenciário do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais...
CONSIDERANDO o disposto no Art. 68, da Lei Federal nº 
8.666/93.
RESOLVE:
I – Designar o servidor REGINALDO COSTA CARDOSO, matrícula 
nº 5710693/8, como fi scal do Contrato Administrativo nº 
014/2013/SUSIPE, a contar de 22 de abril de 2013, cujo objeto 
é o fornecimento de Alimentação Preparada para as unidades 
prisionais componentes do Lote IV celebrado entre a empresa 
COMISSARIA AÉREA RIO DE JANEIRO LTDA e a Superintendência 
do Sistema Penitenciário do Estado do Pará - SUSIPE.
II - Deliberar que o servidor atue em conformidade com o 
estabelecido no dispositivo legal mencionado em epígrafe, até a 
vigência fi nal do referido instrumento.  
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.
ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA CUNHA
Superintendente do Sistema Penitenciário do Estado do Pará

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 519091
PORTARIA N° 292/2013 – GAB/SUSIPE 

BELÉM/PA, 23 DE ABRIL DE 2013.
O Superintendente do Sistema Penitenciário do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais...
CONSIDERANDO o disposto no Art. 68, da Lei Federal nº 
8.666/93.
RESOLVE:
I – Designar o servidor ALVINO OLIVEIRA DANTAS, matrícula nº 
5152674, como fi scal do Contrato Administrativo nº 154/2008/SUSIPE, 
a contar de 24 de abril de 2013, cujo objeto é Locação de ônibus (Item 
III) para o transporte de servidores para o Pólo de Americano celebrado 
entre a empresa Transkalledy Transporte Ltda e a Superintendência do 
Sistema Penitenciário do Estado do Pará - SUSIPE.
II - Deliberar que o servidor atue em conformidade com o 
estabelecido no dispositivo legal mencionado em epígrafe, até a 
vigência fi nal do referido instrumento.
III- Revoga-se as disposições em contrário.
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.
ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA CUNHA
Superintendente do Sistema Penitenciário do Estado do Pará

TERMINO DE VÍNCULO DE SERVIDOR
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 519202

Ato: TERMO DE DISTRATO
Término Vínculo: 01/05/2013
Tipo: Termino de Vínculo de Servidor
Motivo: DISTRATO UNILATERAL
Orgão: SUPERINT DO SIST PENITENCIARIO DO EST DO PARA
Servidor(es): 
Temporário / FABIO HENRIQUE ALMEIDA DA CONCEICAO 
(AGENTE PRISIONAL)<br
Ordenador: ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA E CUNHA


